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Em Portugal, as últimas tres décadas corresponderam a um grande investimento na forma~ao de
professores. Este investimento, em grande medida associado ao desenvolvimento da escolaridade
pós-primária de massas, foi acompanhado de importantes mudan~as ao nível dos modelos e práti
cas de forma9ao. Estes sofreram, assim, as influencias da massifica9ao e das lógicas escolares,
revelando urna progressiva tendencia para a universitarizac¡iio da formac¡iio l

•

Com efeito, o desenvolvimento da escola pós-primária de massas em Portugal a partir da década
de 70 provocou mudan9as significativas nos modelos de recrutamento e de forma9ao de professores.
A escola de massas comportou a entrada de novos públicos escolares e a necessidade de recrutamen
to massivo de professores, o que originou urna grande diversidade nas forma90es de origem e urna
multiplicidade de novos papéis associados a actividade docente. Tais mudan9as implicaram urna
reformula9ao dos modelos de forma9ao inicial de professores, ao mesmo tempo que colocaram na
agenda de política educativa as preocupa~oes com a forma9ao contínua e a forma9ao especializada.

Nesta comunica9ao pretendemos analisar esta tendencia da universitarizac¡iio da forma~iio de
professores no ambito da forma9ao inicial, contínua e especializada, bem como as suas implica90es
ao nível da profissionalidade docente e da inova9ao educativa.

1. A universitarizac¡iio nao é um fenómeno que decorra exclusivamente das Universidades. Com esta expressao preten

demos abranger, de um modo geral, todas as institui<;6es de ensino superior que formam professores, nomeadamente as

Escolas Superiores de Educa<;ao. Este fenómeno constitui objecto de reflexao em vários países, como revela a recente

Conferencia Teacher Education Policies in the European Union promovida pela Presidencia Portuguesa do Conselho

da Uniao Europeia e realizada nos dias 20-22 de Maio, no Algarve, sobre política europeia de forma<;ao de professores.

Esta Conferencia foi organizada pelo Prof. Bártolo Paiva Campos e teve como relator o professor austríaco Friedrich

Buchberger (Instituto de Educa<;ao Comparada de Linz). Vários países europeus - Alemanha, Áustria, Bélgica,

Dinamarca, Espanha, Finlandia, Hungria, Holanda, Inglaterra e País de Gales, Itália, Noruega, Portugal e Suécia - apre

sentaram relatórios descritivos da situa<;ao da forma<;ao de professores nos mesmos. Foram apresentados quatro estu

dos de caso sobre a forma<;ao de professores em outros tantos países: Alemanha (Ewald Terhart, da Universidade de

Ruher), Finlándia (Hannele Niemi, da Universidade de Helsínquia, Inglaterra (David Hargreaves, da Universidade de

Cambridge) e Portugal (Joao Formosinho, da Universidade do Minho). No final, foi criado o European Network on

Teacher Education Policies (ENTEP), que junta treze países da Uniao europeia, incluindo Portugal, para promover a

coopera<;ao entre os Estados Membros em rela<;ao as políticas de forma<;ao inicial e contínua de professores.
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FORMAr;J.O INICIAL DE PROFESSORES

No que concerne a forma~ao inicial, nao pode ser ignorado o papel desempenhado pelas novas
universidades criadas nos anos 70, cuja afirma~ao se ficou a dever, em grande medida, ao modelo
integrado de forma~ao, que forma e certifica os professores no mesmo processo. Esta afirma~ao foi
acompanhada pelo desenvolvimento das Ciencias da Educa~ao, que contribuíram para a intro
du~ao, nos currículos dos cursos de forma~ao, de novas disciplinas (teoria curricular, tecnologia
educativa, sociologia da educa~ao, administra~ao educacional), ao lado das disciplinas tradicionais
(história da educa~ao, filosofia da educa~ao, psicologia da educa~ao, didácticas específicas).

Tradicionalmente, nao era reconhecida a forma~ao de educadores de infancia e professores do
ensino primário a necessidade de integra~ao no ensino superior, porquanto a sua forma~ao era,
eventualmente, considerada urna actividade que apelava mais as dimens6es morais e afectivas da
rela~ao com as crian~as que a conceptualiza~ao e ao conhecimento disciplinar. Tal facto nao impe
dia que - por exemplo, no período do Estado Novo - se tecesse um discurso laudatório da «missao»
social, cultural e educativa do «professor primário», ao mesmo tempo que, na prática, era desvalo
rizada a profissionalidade docente nas suas dimens6es científica e pedagógica..

Em meados dos anos 80, o govemo determinou que toda a forma~ao de professores fosse de
nível superior, criando, para o efeito, em todas as regi6es do país institui~6es de ensino superior.
No entanto, para os profissionais dos primeiros níveis de educa~ao e ensino apenas era exigido o
bacharelato, situa~ao que se alterou em 1998, data a partir da qual foi definido o grau de licencia
tura como condi~ao de ingresso na profissao, tal como já acontecia com os professores do ensino
pós-primário.

Em termos de modelos de forma~ao, a Lei de Bases do Sistema Educativo de 1986 definiu o
modelo integrado como via normal de acesso a profissao docente2

• Deste facto resultou que estava
já certificada profissionalmente a maioria dos professores que, nos anos 90, iniciaram a actividade
nas escolas.

Contudo, a coincidencia, no modelo integrado, do grau académico e da certifica~ao profissio
nal gera incongruencias no próprio sistema educativo, na medida em que, por um lado, sao as uni
versidades que definem as suas políticas de forma~ao, por via da sua autonomia, enquanto, por
outro, é da competencia do Estado a defini~ao das políticas educativas para a educa~ao pré-escolar
e para os ensinos básico e secundário. Tais incongruencias tomam-se particularmente visíveis
quando o Estado pretende introduzir mudan~as nestes níveis de educa~ao e ensino para as quais
seriam necessárias mudan~as na forma~ao dos profissionais.

A universitariza~ao da forma~ao inicial introduziu neste campo diversos benefícios, nomeada
mente: urna fundamenta~ao teórica mais sólida da ac~ao educativa, a valoriza~ao do estatuto da
profissao docente, mais investiga~ao em vários domínios das ciencias da educa~ao, mais investi
ga~ao sobre o ensino, os professores e as escolas, o alargamento de perspectivas profissionais dos
professores e a emergencia de projectos de interven~ao e investiga~ao-ac~ao e urna maior aproxi
ma~ao das universidades e dos seus docentes e investigadores as realidades dos outros níveis de
educa~ao e ensino.

2. Sobre as linhas de política de forma<;ao de professores na Lei de Bases do Sistema Educativo, ver Campos, 1998.
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A universitariza<;ao da forma<;ao dos professores tornou, ao mesmo tempo, visível urna disso
cia<;ao entre a cultura académica institucional e a natureza da missao profissional cometida ao ensi
no universitário. Com efeito, os académicos tem incidido os seus estudos sobre as políticas educa
tivas do Estado e sobre as práticas das escolas e dos professores dos autros graus de ensino, man
tendo ausente urna análise e reflexao crítica sobre as suas próprias práticas e a cultura universitá
ria. Baseada na especializa<;ao disciplinar, muitas vezes ditada pelo curriculum vitae e pelas neces
sidades e oportunidades individuais dos seus professores, a cultura universitária tende a promover,
por mimetismo, atitudes de trabalho compartimentado e urna concep<;ao do curriculum corno jus
taposi<;ao de disciplinas, nao favorecendo a rela<;ao teoria-prática, o trabalho interdisciplinar e coo
perativo exigido pelas características da escola de massas.

A FORMA9AO CONTÍNUA

o desenvolvimento da forma<;ao contínua está igualmente associado aexpansao da escola de
massas e acomplexifica<;ao de fun<;6es que ela gerou. Na década de 70, sobretudo a partir da imple
menta<;ao do regime democrático, em 1974, come<;aram a surgir iniciativas diversas. Mas foi sobre
tudo com a reforma do sistema educativo iniciada com a Lei de Bases de 1986 que esta problemá
tica ganhou maior destaque. Com efeito, na década de 80 diversas entidades promoveram ac<;6es
de forma<;ao contínua, aproveitando a própria mobiliza<;ao dos professores, que se fazia sentir.
Destaca-se, neste período, a actua<;ao dos servi<;os centrais e regionais do Ministério da Educa<;ao,
as institui<;6es de ensino superior, os sindicatos e outras associa<;6es profissionais. Da parte dos ser
vi<;os do Ministério da Educa<;ao, as ac<;6es de forma<;ao eram realizadas de forma directa ou
através de programas nacionais e de Projectos. Por sua vez, os sindicatos e associa<;6es profissio
nais e pedagógicas assumiram um importante papel de mobiliza<;ao dos professores para ac<;6es de
informa<;ao e sensibiliza<;ao e com um carácter misto de dinamiza<;ao pedagógica e laboral.

Nos finais da década de 80 e princípios da década de 90, altura em que foi instituído o actual
sistema de forma<;ao contínua, era mesmo no interior do associativismo sindical e profissional
que se verificava maior apetencia para a organiza<;ao de ac<;6es de forma<;ao contínua, em moda
lidades de encontros, jornadas, seminários, conferencias, na medida em que este novo domínio
de interven<;ao come<;ava a ser percebido pelos seus promotores corno urna forma de crescimen
to e afirma<;ao das próprias estruturas sindicais e associativas junto dos professores e da opiniao
pública em geral.

Em grande medida, as iniciativas de forma<;ao contínua que eram levadas a efeito pelas diver
sas entidades assumiam o carácter de "reciclagem" dos professores e assentavam no voluntariado.
Tinham um carácter pontual e de curta dura<;ao e eram realizadas frequentemente na forma de "jor
nadas pedagógicas" no início do ano lectivo.

Ora, foi com a Lei de Bases do Sistema Educativo de 1986 e com o debate que se desenvolveu
em tomo e na sequencia da mesma que a forma<;ao contínua come<;ou a adquirir os cántornos que
tem actualmente. Destaca-se, no período que se seguiu apublica<;ao desta Lei, a publica<;ao do
Ordenamento Jurídico da forma<;ao (inicial e contínua) de professores e educadores de infancia
(Decreto-Lei n° 344/89), do Estatuto da carreira docente (Decreto-Lei n° 139-A/90) e do próprio
Regime Jurídico da Forma<;ao Contínua de Professores e Educadores (Decreto-Lei n° 249/92). Pelo
meio, há ainda que referir a primeira tentativa de regulamenta<;ao da forma<;ao contínua, por parte
do Governo, e o Parecer do Conselho Nacional de Educa<;ao (Parecer n° 50/90) sobre essa propos-
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ta, classificando-a de "estatista e centralista" e defendendo um modelo profissional baseado na des
centralizac;ao territorial e funcional e na concertac;ao social.

Portanto, o actual sistema de formac;ao contínua é fruto de um langa processo de discussao polí
tica' sindical e académica e de produc;ao legislativa. Há, no entanto, um factor que norteou todo o
processo - o entendimento da formac;ao contínua como condic;ao obrigatória para a progressao na
carreira, já claramente estabelecida em 1990 no Estatuto da Carreira Docente. Tal nao significa que
toda a formac;ao que se realiza actualmente se inscreva no sistema formal e obedec;a a esta ligac;ao
tao estreita entre a formac;ao e a carreira; o que significa é que essa ligac;ao introduziu novas lógi
cas' novas linguagens, novas práticas e urna clara orientac;ao para a formalizac;ao dos processos
organizativos e pedagógicos da formac;ao. Assim, por exemplo, o processo de acreditac;ao de for
madores estabelece como condic;ao formal a posse de formac;ao especializada, que é da exclusiva
responsabilidade das instituic;6es de ensino superior. Deste modo, intervem no campo da formac;ao
contínua quer os docentes do ensino superior quer os especialistas por eles formados.

Assim, independentemente das entidades que organizam a formac;ao contínua - Centros de
Formac;ao de Associac;ao de Escolas, Centros de Formac;ao de Associac;6es de Professores e
InstituiC;6es de Ensino Superior - tem-se assistido a urna tendencia para urna maior formalizac;ao
dos processos formativos e urna reproduc;ao da lógica escolar e universitária. No entanto, alguns
estudos realizados mostram que, apesar desta tendencia, é possível observar no terreno diferentes
concepc;6es e práticas de formac;ao vinculadas a dinamicas locais e a urna preocupac;ao de contex
tualizac;ao, protagonizadas sobretudo pelos Centros de Formac;ao de Associac;ao de Escolas, através
da realizac;ao de modalidades mais centradas na escola (Ferreira, 1994 e 1998; Formosinho,
Ferreira & Silva, 1999). Portanto, é neste campo da formac;ao contínua que o fenómeno da uni
versitarizac;ao pode ser mais contrariado.

FORMAr;lio ESPECIALIZADA

As preocupac;6es com a formac;ao especializada surgiram, sobretudo, a partir dos anos 90, asso
ciadas a multiplicidade de tarefas cometidas a escola de massas e a sua complexificac;ao
(Formosinho, 1992 e 1997). Neste contexto, comec;ou a tomar-se mais visível a falencia dos dis
cursos normativos do "superprofessor", um professor de perfil indiferenciado potencialmente capaz
de desempenhar qualquer papel na escola de massas. Esta constatac;ao faz emergir a necessidade de
especializac;ao como forma de a escola de massas cumprir as suas diversas func;6es sem transfor
mar em responsabilidade de cada professor os encargos institucionais da escola.

Assiste-se, assim, acriac;ao de diversas especializac;6es docentes (educac;ao comunitária, admi
nistrac;ao educacional, desenvolvimento curricular, orientac;ao e supervisao educativa, tecnologia
educativa, ...) e cursos académicos (mestrados e doutoramentos) em diversas áreas das Ciencias da
Educac;ao (Formosinho, 2000a). Este lanc;amento da formac;ao especializada levou ainda avalori
zac;ao e incremento dos departamentos de educac;ao nas instituic;6es de ensino superior. De acordo
com a Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n° 46/86, de 14 de Outubro), a formac;ao especiali
zada visa a qualificac;ao para o desempenho de cargos, func;6es ou actividades educativas especia
lizadas com aplicac;ao directa no funcionamento do sistema educativo e das escolas. Ela é, de igual
modo, urna formac;ao acrescida proporcionada e certificada pelas instituic;6es de ensino superior
vocacionadas para a formac;ao de professores (ou de ciencias da educac;ao) que habilita para o
desempenho de tarefas especializadas no sistema educativo.
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A este lan~amento da forma~ao especializada subjaz a ideia de que a sua posse proporciona
melhor desempenho quer ao nível da actividade educativa com os alunos quer ao nível da organi
za~ao e gestaD da escola e da rela~ao com a comunidade (Formosinho & Machado, 2000). Esta con
cep~ao é partilhada pelas institui~6es de ensino superior, pela administra~ao educativa e pelos pro
fessores que a procuram individualmente. O incentivo da administra~ao surge através de normati
vos onde se valoriza a posse de forma~ao especializada para o exercício de cargos específicos quer
no ambito da educa~ao especial (Despacho conjunto n° 105/97, de 1 de Julho), quer da adminis
tra~ao escolar, seja no exercício do cargo de director executivo ou presidente do conselho executi
vo (Decreto-Lei n° 115-A/98, artO 19°, n° 4), seja de gestaD pedagógica intermédia (Decreto
Regulamentar n° 10/99, de 21 de Julho). É valorizada igualmente a posse de outros especializa~6es

orientadas para a supervisaD pedagógica, tecnologias da informa~ao e comunica~ao, gestaD de cen
tros de recursos, anima~ao de projectos, etc., através de bonifica~6es na progressao na carreira e de
mecanismos de coloca~ao especial para o desempenho dessas fun~6es.

Apesar da afirma~ao do carácter relevante da forma~ao especializada para esse desempenho,
nao se pode concluir que esta qualifica~ao constitua, por si só, garantia de inova~ao e mudan~a nas
escolas. Na prática, esta mudan~a passa pela assun~ao da actividade educativa como urna ac~ao

colaborativa, enquanto que esta qualifica~ao tende a reproduzir urna cultura de diferencia~ao e hie
rarquiza~ao.

UNIVERSITARIZA9AO E PROFISSIONALIDADE DOCENTE

A tendencia da universitariza~ao da forma~ao tem consequencias ao nível da profissionalidade
dos docentes formados nas institui~6es de ensino superior e dos próprios docentes destas insti
tui~6es. Esta tendencia de inclusao da forma~ao de professores nas universidades é urna realidade
na maioria dos países da Uniao Euopeia. Como já foi dito, pode ser considerado um fenómeno posi
tivo em termos de fundamenta~ao da prática, do estatuto e da profissao docente em geral, mas apre
senta vários problemas por via da academiza~ao da forma~ao, tornando-se, por vezes, um apendi
ce de outros programas académicos (Formosinho, 2000b).

O fenómeno da universitariza~ao da forma~ao dos professores está presente, com maior ou
menor intensidade, no ambito da forma~ao inicial, contínua e especializada. É urna tendencia que
se tem afirmado ao longo das últimas tres décadas e que parece em constante desenvolvimento,
sendo os seus efeitos múltiplos e bidireccionais. Estes efeitos manifestam-se na dificuldade em
desenvolver urna cultura profissional nas institui~6es que formam professores e na forte influencia
da cultura universitária sobre as culturas profissionais e organizacionais dos restantes níveis de edu
ca~ao e ensino.

A universitariza~ao corresponde a urna influencia directa dos próprios académicos no terreno e
a urna influencia mediada pelos professores que realizam a sua forma~ao pós-graduada nas insti
tui~6es de ensino superior. Essa influencia reflecte-se, por um lado, na reprodu~ao de discursos teo
ricamente elaborados e pedagogicamente correctos e traduz-se, por outro, na oculta~ao e desvalo
riza~ao das práticas, pela assimila~ao de um discurso teórico-crítico descontextualizado. Assim, é
possível, por exemplo, que modalidades de forma~ao «centradas na escola» ou «centradas nas prá
ticas», intrinsecamente reflexivas, nao sejam mais que o reflexo desse discurso, porquanto repro
duz discursos críticos elaborados, sem que estes contribuam necessariamente para urna reflexao crí
tica sobre as suas próprias práticas.
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Gera-se, deste modo, urna tendencia para o criticismo e a ideia de inviabilidade de mudanc;as
que conduzem a inacc;ao e legitimam a conservadorismo ou a mera adesao individual a «modas
pedagógicas» e a saltos contínuos de projecto em projecto, quando a mudanc;a pressup6e continui
dade e acc;ao colectiva. Assiste-se, assim, a urna forte influencia da lógica universitária, onde
sobressai a hierarquia e a competic;ao, nos restantes níveis de educac;ao e ensino. Esta lógica con
tradiz os discursos elaborados no campo das ciencias da educac;ao em que sobressai urna orientac;ao
para a horizontalidade, a colegialidade (Sanches, 2000), a colaborac;ao, a integrac;ao e flexibilizac;ao
curricular.

Tal nao significa que alguns académicos nao desejem a mudanc;a e partilham os princípios da
colegialidade, do trabalho interdisciplinar e da coordenac;ao da docencia. Contudo, é manifesta a
dificuldade da sua concretizac;ao em territórios internos auniversidade, verificando-se urna tenden
cia para a operacionalizac;ao desses princípios em território alheio, isto é, em projectos no ambito
da educac;ao pré-escolar e do ensino básico e secundário. Esta operacionalizac;ao é, no entanto, mar
cada principalmente por lógicas de cooperac;ao individual em que a mudanc;a assume, particular
mente, o estatuto de experimentac;ao.
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